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ASSUNTO: PROJETO DE LEI

Fica denominada a "Rua Sargento Edison Amorim

Nogueira".

Rflcsbído na Prccuradoría

am: / <^5

iÈèsMík.
Secretário ^—>

AUTUAÇÃO

Aos desesete dlas dO mês de ou-tubr.D de mil

novecentos e, > nesta Secretaria,

eu, > Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu, João lanp.e.i.^/^... c.arvai

o subscrevo e assino.



A P R o V A D O ̂
PROJETO DE LEI ISP 11 Sala das

■wâi
ftesidenü

' 'i" vfo f^c^o-
/

A vereadora abaixo assinado, no uso de suas atribuições

legais, submete à ̂ reciação do Plenário, o seguinte:

APROVADO^
Sala das ^sões

PROJETO DE LEI
Presidente

Artigo 1° - Fica denominada "Rua Sargento Edison Amorim Nogueira", arua tr^versal a
rua Leda Campos e Paulo Couto, localizada no Bairro Tancredo Neves, nesta cidade.

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 17 de outubro de 1995.

\JUaA^ P-
Neusa de Souza Ribeiro Cade

Autora-



ST EDISOH íMOPJM WOGÜEIRA

Veio para Guaçuí coao 22 Sargento em. ábril/8lj ficando até 1992,

recebendo neste período duas promoçõess a de 12 Sgt e subtenente (Sí),

Juntamente com os atiradores, Clube de serviço, Crus Tenaellia e

a comunidade, realisou inúmeras eaapanlias para arrecadações de: mate

rial de higiene e limpesa, roupas e agasalhos, pratos e talheres, co

bertores, gêneros alimentícios e etc, todos com a finalidade de aten

der as necessidades dos menos favorecidos, através áe suas mtidades

tais como: lar dos Idosos, .áPAS, Creches e outras, inclusive fora do

País, quando da tragédia por terremoto. lão esquecendo que o PSCOLO-

HSS sempre solicitava campanha de mantlmentos quando da realização '

dos festejos do município.

Bealizou também a campanha das serpentes que eram enviadas ao £

Instituto Butantã, que troca mandava soro antiofídico, quando nos

sa região sofria as oonsequenoias da falta dessa produto.

Formou com educação e disciplina, aproidLmadsnente 600 jovens re

servistas.

Ajudou a socorrer famílias por ocasião de enchentes, além de ter

participado de plantio de árvores em áreas da cidade,

.  . Construiu hort.as na Bseola Rotaiy, o que muito contribuiu na ali

mentação dos alunos daauela escola.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl
Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000- Tel. Secretaria, PABX(027)553-1493

rEQfíi tla clo c3Lo lEGt-iipii-iticj SEfcjato

CERTIDÃO

àe
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ROVELSOM DE THORMES MOLÀSCO, Cheíe do Setor
de Tributação da Prefeitura Municipal de Quaçuí,
nomeado na forma da Lei, etc. ..

C E R T I I C A, atendendo a Ldo verbal da

vereadora Eeusa de Souza Ribeiro Cade, q_ue revendo oe nossos arq_u_i

vos, verificaiaos q.us a transveT-p.g.l da Avenida Leda de S^puza '

Cainpos com a Rua Paulo Eernando do Oouto Soares, situada nesta ciè

dade no Loteaaiento lancredo Neves não possui denoiainação.

CERTIFICA mais q_ue a transversal da Rua Antonio '

Nunes de Moraes não possui denominação.

&uaçuí-ES==, 14 de novem.bro de 1995.
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Rg)í^sgiC3e-íhon'íésWolasco
C/iefe Setor de Tributação
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fí'é'sí3 Dato Faijí Rdffls^ssa Dêsies, A.ut(ji ||
E>íríi°. Sr Assassar Jwídíca da G.M.G,]

§ála das Syesspes, sraZ fh/fM

Jteíáiteate'

SENHOR PRESIDENTE:

O Projeto em epígrafe tem amparo legal no Art. 47
da Constituição Municipal, razão porque SUGIRO seu tr|mite normal
através desta Egrégia Gamara,

É o meu parecer.

Guaçuí-ES,/ín7 de outubro de 1995.

10 DE ASSIS
DR-J^iEÍDIGO



n -

,  Amos 0»„.„s Re„„sEste o n\___/ljl ̂  Ò
Saia das Sessões, y j Cj ̂

HSeon

R e M ® ̂  ̂  .
Nesta Data faço Remessa GÇ§S

Êxm". St- Presidente du CefiiiaSlü uâ dusiip^
Sala das Sessõ^

íresídfífttó

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente;

Tendo em vista o parecer do nosso Assessor Juridico,

Dr. Jose Lúcio de Assis, o ;.\fqual se baseou no Artigo 47 da Constitui

çao Municipal, somos pela aprovação do Projeto de Lei ns 11/95 - Fica

denominada a "Rua Sargento Edison Amorim Nogueira".

Sala das Sessões;

6uaçui-ES, 25 de outubrb Áe 1995.

JOSE CARLOS DE SOUZA

PAULO ANTONlO RINALDI MURUCI

JOÃO POLIDO DE OLIVEIRA

Presidente

Reda^r

V  V

iM.
Membro



\c\pa/
»#
A

JR

n
m

COo-

/O

ma^iMmíssmo senhos pesfeito münioipâl

Dr« LUIZ FSEHAS MOÜLIN

Tosamos ciâneia da Projeto de Lei n2 11/95# de

autoria da Tereadora Neusa de Sousa HiLeiro Gads®

Guaçuí-ES.s 07 de dezembro de 1995»
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